
FIRE CHURCH – IGREJA DO FOGO 
Declarado de Utilidade Pública Municipal - Lei 5.167 - CNPJ 59.091.574/0001-65 
Avenida Santa Rosa, nº 621 - Bairro Santa Rosa - CEP 89.400-000 - Porto União-SC 

DECLARAÇÃO 

Eu, EDERSON FERNANDO CEZAR, inscrito no CPF 012.795.810-00, telefone 

(42)9 9101-4024, e-mail cezarederson@gmail.com, residente na Avenida Santa

Rosa, nº 621 – fundos, Bairro Santa Rosa - CEP 89.400-000 - Porto União-SC, na

qualidade de Pastor e Presidente da Igreja FIRE CHURCH – IGREJA DO FOGO,

declaro que a referida Entidade não é qualificada como Organização da

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), nos termos do ar.18 da Lei Federal

nº 9.790, de 1999.

Porto União-SC, 19 de junho de 2026. 


